
PHEFElTUR!\ MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

Formosa cio Rio Preto, 15 de março de 2.023. 

Ofício n" -'\ i 

Ao Excclcn1 íssirno Senhor, 

Hcnnínio Cordeiro dos Reis 

!Ví!). Prcsidrn1e da Cârnar;J Municipal de Formosa do Rio Preto 

F11c~rn1inho a essa Casa Legislativa, para a devida apreciação, o Projeto de Lei que 

"Altera a Lei l O, de 7 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único elos 

Servidurl;~: P:1h!;cos do 1\llunicípio de Formosa do Rio Preto.", conforme mensagem anexa. 

<t sua discussão >::rn regime de urgência. 
f'-ia oportunidade, renovo votos de distinta consideração e apreço. subscrevo-me. 

/\rciic 
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PREFEITURi'\ MUNiClPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-2B 

ENSAGE!VI DO PROJETO Di~ LEI 

T a honra de encaminhar a Vossa Excelência para apreciação dessa Augusta Casa 

!A.::gisbtiv<1 o presente Projeto de Lei que altera a Lei nº l O, de 7 de dezembro de 1998, que 

dispôe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Formosa do Rio 

Pr1.·\o. co1'.1 o fito de incentivar os servidores da administração Tributária cm busca de maior 

"''h'"' n;i execução de suas atividades. 
Projeto ajusta o limite de remuneração dos servidores da Administração 

Trihut:1ria p:lra fizer jus a produtividade gerada pelos mesmos, que fomenta uma melhoria na 

reccirn n;tmicipal, sem cmmcnto de carga tributária, resultando cm uma maior capacidade de 

fi:11nci;1rncn10 de fvlunicípiu para atender as demandas da sociedade, especialmente em relação a 

l:d1 s~1:'.:dc e assistênci8 soci8l. 

~' unidade ckstacamos que essa iniciativa atende ao disposto no art. 37, incisos 

:::<\ l ~: XXll ~/lagna: 

·· :[/'! 3 7. li adn1i11i.1·1raçào púhlica direta e indireta de qualquer dos Poderes du 

U11iào. dus Fsrados. du Distrito Federai e dos Municípios ohedeccrâ oos principio.\· 

de !egü!idade. irnpessoa!idade. moralidade. puh!icidade e eficiência e. ramhér11. uo 

se,~t1i11/e: 

.n'f!! - a 11dmi11istruçlio jázendârio e seus .1ervidorcs fisco is renlo. dc11tro de s1ws 

cÍr!'OS de cnn1;wl!;ncia e j11risdi<Jiu. ;11·ecerl<;11c/11 .\r!IJi<' º' 
uúm1111sfnrtivos. 11afr1rnw da lei; 

l . 

.\:\'j/ · os od111inislroçr)cs 1rih11lárius do Unir/o. dos Estodos. do Distrito Fcrier<1I e 

dos M1111il'ipios. atividades essenciais ao fimciona111c1110 do Estado. C.\Crcidos por 

sen'idorcs de currcira.1· especí/icos. terào recursos prioritário.1· /7ara o 

suus otividodc.1· e awariio de/(Jrnw i111cgrada. i11c/11sn·c cnn1 o 

('cidus//'O.\' e rfe i11(0J"i/1ill,'(JCS(i.1·cuis. /1(1((Jrma da /ci 011 c:nl.1 \ 1(;/lii! , .. ) .. 

u'c 

: lcssa forma solicito atcnçiio especial para a aprecia\'.ão e.leste l)rojcto de Lei, 
\l p~H'a renovar, <1 Vossa Fxcelê,ncia e cms seus di21wc, p;irc~. prnrcs10 de 

Manoel Afon.rn de Ara.újo 

Pref'eito Municipal 

---··-·-------------·--··--------------
(ontéltO: (77) 3616-2125, E-mail: prefoitura@formos:.idoriorm~to.i :.gov.hr 

·1 d:1 Matriz. n'! 22, Centrn, Formos:: :io P.:,, :'rc!·c: ·· H/\. \Y . 'i :.CJ<>t:J!(!!J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.654.454/0001-28 

MJNlJT A PROJETO DE LEI Nº 01/2023. 

"Altera a Lei 11º 10. de 7 de dezembro de 1998. que cfüpõe sobre 

o Regime .Jurídico Único dos Servidores Públicos do M1111icfpio 

de Formosa do Rio Preto." 

O PHEFE!TO 00 MONICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso dt: ~rnas ::tribuiçõcs que lhe confere a lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municíp<1i :1provou e ele sanciona a seguinte Lei: 

A.rt. l º.A nc· l O, de 07 ele dezembro de l 998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

/Í ri. 78-// ...................................................................... . 

§/ º O ocupunte no cargo de Diretor de Adrninistração Tributária faráiu.1· a GlAF 

110 ,.·a/or da nu~dia desta gratificaçllo paga no mês aos ocupantes dos cargos de Fis

e Audi1or Fiscal." 

ºO wlÍor da rcmuneraçâo indicada no .\ÇJ ºdeste artigo nllo poderá ultrapassar uo 

!imirc indicado no art. 78-B. IV, h desta Lei. 

78-B. 

11 do \!ice-prcfci10. para os/iscais. 

u (se!cn!o por ccnro) da rc111.1mcraçcln do Prcféiro 1\!fwúci;)(f/. para ui· 011dlto-

r''" de.de que este valor sejo SllJ>erior a / 50% (cento e cinqucnw jJur cento) 

do i·11/or do limite para os/iscais "(NR) 

rt 2°, Ls:<1 Lei cntrn cm vigor na data de Slla publicaç<lo. 

i nc: ,_: do de Formosa, l 5 de março de 2.02::\. 
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